
Processo nº: 19.208-2/2016

Senhor Conselheiro Relator:

Assegurando  o  direito  constitucional  à  ampla  defesa,  foi  concedido  a  Senhora 

Lucimar Sacre de Campos – Prefeita Municipal e ao Senhor Cesar Alberto Miranda Lima dos 

Santos  Costa  –  Secretário  Municipal  de  Gestão  Fazendária, prazo  para  apresentação  de 

justificativas, acerca das irregularidades constatadas no relatório de Representação de Natureza 

Interna.

A defesa apresentada foi  submetida à análise da equipe técnica,  que expôs as 

conclusões no relatório técnico de defesa, tendo concluído pela procedência da representação.

É a informação que submete-se à apreciação e decisão superior.

SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DA  QUARTA  RELATORIA  DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 31 de janeiro de 2017.

Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br
Joacir Geralde do Nascimento

Supervisor de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

Valdir Cereali
Secretário de Controle Externo
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